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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N. 4) I, 5 39 / 01 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Súmula:- Reconhece e declara de utilidade pública 
Associação de Pais, Professores e Funcionários Vale 
Azul — APPF — Vale Azul. 

AUTOR: CLAUDIONEI APARECIDO VITORINO 
DA SILVA 

Art. I° - Fica, por força desta Lei, reconhecida e 
declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E 
FUNCIONÁMOS VALE AZUL — APPF — VALE AZUL, na unidade Centro Municipal de 
Educação Infantil Vale Azul, inscrita no CNPJ. N° 07.866.362/0001-09, entidade sem fins 
lucrativos, fundada em 16 de abril de 2005, com sede à Rua João de Barro N° 561, nesta 
Cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná. 

publicação. 

mês de Maio do ano de 2007. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Munici , aos 04 dias do 

Claudionei Apa 
Vereador 

orino da Silva, 
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Aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e cinco, nesta ,40.Frx” • e 

Sarandi Estado do Paraná, na Rua Joao de Barro, 561 no Jardim Floresta, 

reuniram-se em Assembléia Geral, professores, funcionários, e pais dos alunos 

do Centro Municipal de Educação Infantil Vale Azul, bem como as pessoas da 

comunidade interessada nos problemas da educação com a finalidade de 

deliberar sobre a Constituição da Unidade Executora da referida Unidade de 

ensino, de aprovar o estatuto da entidade, de eleger e de dar posse aos 

membros da Diretoria, dos Conselhos Fiscais e Deliberativos e dos respectivos 

suplentes, tudo de acordo com o edital publicado e afixado no quadro de avisos 

do estabelecimento. Assumida a presidência dos trabalhos a Sr.(a) Diretora 

Márcia Regina Torres designou a Sr.(a) Celia Alves Gomes para servir de 

secretaria desta reunião. Pela Sr. (a) Presidente foi proposta a Constituição da 

Unidade Executora APPF Centro Municipal de Educação Infantil Vale Azul, foi 

discutido o estatuto pelo qual será registrada esta Unidade Executora. Depois 

de devidamente examinado, foi aprovado por unanimidade, o estatuto que para 

os devidos fins, será anexado a presente ata. A seguir a Senhora Presidente 

declarou aberto o processo de escolha pelos presentes, dos nomes para os 

cargos de tesoureiro, secretários e seus suplentes, membros do Conselho 

Fiscal e Deliberativo e respectivo suplentes da Unidade Executora APPF 

Centro Municipal de Educação Infantil Vale Azul para o biênio dois mil e cinco a 

dois mil e sete,os quais foram imediatamente empossados, nada mais havendo 

a tratar, lavrou-se a presente ata que vai ser assinada pelo presidente e pela 

secretaria, ficando assim constituída. Diretoria — Presidente: Claudia Mara 

Ventura, Vice-Presidente: Sandra Rodrigues da Silva Pereira, Secretaria — Olga 

Suely da Silva Vicente, Tesoureiro — Mônica Aparecida Cardoso, Conselho 

Deliberativo, Presidente: Márcia Regina Naujalis Torres, Secretario — Daniela 

Pedro, Conselheira — Claudia de Lima lnocêncio da Silva, Rosemeire Dantas 

Teixeira, Renata Aparecida de Lima Fernandes, Conselho Fiscal — Presidente: 

Newton Cezar Martins, Conselheira - Sueli Rodrigues Ferraz, Solange 

Nogueira Costa, Inês Colli Martins, Rosilene de Jesus Rodrigues. 
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Lei:' 13128 de 111/012 
FUNAOPE 

SELO DE 
AUYENTICIDA 

TIT E DO 
E PESSOA 
JURIDICA 

BJB313 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

(E-mail) educsarandi@wnet.com.br 

Avenida Ademar Bornia, 1065 Fone/Fax. (44) 264 - 3098 
CEP. 87113.000 SARANDI p 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE D 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS VALE AZ 

AM. 
SARANDI 

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e seis, reuniram-se nas dependências do 

Centro Municipal de Educação Infantil Vale Azul, sob a coordenação do Centro, Hilda Maria 

da Silva Moretto e os membros da APPF para eleger os substitutos dos cargos de presidente e 

vice-presidente, tesoureiro e presidente do conselho deliberativo e conselheira da diretoria, de 

acordo com o artigo 27 do Estatuto, que pediram afastamento por motivos particulares. Após a 

apresentação dos candidatos, realizou-se a eleição para os cargos vagos permanecendo 

inalterados os demais cargos. A diretoria tomou posse e ficou assim constituída, presidente: 

Sandra Rodrigues da Silva Pereira, vice-presidente Claudia Mara Ventura, secretária Olga 

Suely da Silva Vicente, tesoureira Inês Colli Martins. Conselho deliberativo: presidente Hilda 

Maria da Silva Moretto, secretária Daniela Pedro, conselheiros Claudia de Lima Inocêncio da 

Silva, Rosimeire Dantas Teixeira, Renata Aparecida de Lima Fernandes. Conselho fiscal, 

presidente Newton Cezar Martins. Conselheira Sueli Rodrigues Ferraz, Solange Nogueira 

Costa, Mônica Aparecida Cardoso, Rosilene de Jesus Rodrigues. Nada mais havendo à tratar 

e erra-se a presente ata.f„ ,e.d& 
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CMEI VALE AZUL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DO FUNDO ROTATIVO 

MÊS :ABRIL 

ANO: 2007 



• ENTIDADE: APPF VALE AZUL 

LEI AUTORIZATÓRIA : 915/2001 

TIPO DE ENTIDADE: Educacional 

DESCRI0.0: Fundo Rotativo 

UNIDADE DE MEDIDA: Crianças 

MÊS: ABRIL 



PLANO DE APLICAÇA0 
REFERENTE AS AÇÕES A SEREM EXECUTADAS PARA 0 MÊS DE MAIO 

N° PREVISÃO 
01 Papéis, fitas APLICAÇA0 VALOR ESTIMADO adesivas, cola tenaz, giz de cera, etc... 

Material de Expedientes 15,00 02 Filme fotográfico, e revelação de filme, conserto da maçaneta Serviço de Terceiros 20,00 03 Agua Limpador sanitária, multi-uso, sabão em p6, etc 
Material de limpeza 20,0004 

05 
Livros de literatura infantil 
CPMF Material didático 15,00 

TOTAL 
70,00 

ufra oa 7ueg dz Silva Pereira 
Presidente da A.P.P.F. do CMEI Vale A-zul RG: 13.7F1 172_8 



APPF VALE AZUL 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

Declaro para os devidos fins de direito, que a APPF VALE AZUL, Associação de Pais e Professores e Funcionários Vale Azul, inscrita no CNPJ 07.866362/0001-09, sito Avenida Joao de Barro 561 Conjunto Floresta-Sarandi, recebeu no dia 09 de Abril de 2007 a quantia de 74,20 (Setenta e quarto Reais e vinte centavos), referente ao repasse do Fundo Rotativo do mês de Abril. 

Sarandi, 09 de Abril de 2007. 

•andra .2Zolgues tfizSifva Pereira Presidente da APPP do CMEI ValeAzoi RG: 8.783.172-8 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 LINHA AZUL 1 AUTO ATENDIMENTO 1 12/04/2007 

»P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATA 1 EXTRATO DE POUPANCA 
PAG: 001 

AG: 2919 AGUAS DE SARANDI OPER: 013 CONTA: 10.578-7 
PERIODO: 01042007 ATE: 12042007 CPF: 07.866.362/0001-09 
NOME: APPF VALE AZUL VLR.BLQ.JUD. : 0,00 

DATA MOV NR.DOC HISTORICO 
09/04/2007 041323 TRX ELETR 

Fl AJUDA 
F3 RETORNAR 

TAXA 
0,00000000 

VALOR 
74,20 C 

SALDO EM 11/04/2007 R$ 
F4 SALDO POR DATA LIMITE F7 VOLTAR PAG. 
F6 EXTRATO ANTERIOR F8 AVANCAR PAG. 

SALDO 
74,21 C 

74,21 C 

F12 FINALIZAR 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL I LINHA AZUL I AUTO ATENDIMENTO I 23/04/2007 

»P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO,INFORME AS DATA I EXTRATO DE POUPANCA 
PAG: 001 

AG: 2919 AGUAS DE SARANDI OPER: 013 CONTA: 10.578-7 
PERIODO: 01042007 ATE: 23042007 CPF: 07.866.362/0001-09 
NOME: APPF VALE AZUL VLR.BLQ.JUD. : 0,00 

DATA MOV NR.DOC HISTORICO TAXA VALOR SALDO 
09/04/2007 041323 TRX ELETR 0,00000000 74,20 C 74,21 C 
12/04/2007 000000 RETIRADA 0,00000000 73,50 D 0,71 C 
12/04/2007 000038 DEB CPMF 0,00000000 0,27 D 0,44 C 
13/04/2007 000000 REM BASICA 0,19530000 0,00 C 0,44 C 

Fl AJUDA 
F3 RETORNAR 

SALDO EM 20/04/2007 R$ 
F4 SALDO POR DATA LIMITE F7 VOLTAR PAG. 
F6 EXTRATO ANTERIOR F8 AVANCAR PAG. 

0,44 C 

F12 FINALIZAR 



CAhat Guia de Retirada 

Agencia 

Zq I C1 
CL D 

52 3 

Operação Conta n° 

013 1054 't 
Valor - R$ 

DV 

4-

Recebi(emos) a importância de  FA_C"..A.) I, C-./v-k-C' 

-1)-v)) • 
Polegar direito 

Local e data 

Fa 62' 
JAI-t-Ei (WI Gkdt.'4,4,

Assinatura do cliente 

USO INTERNO 
NÃO COMPENSAVEL 

Autenticação 

eft,t, 

laide   AVGC-  de 



PLANILHA 
REFERENTE AO MÊS ABRIL 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

SALDO ANTERIOR EDUCAÇA0 INFANTIL 0 01 

( -0 REPASSE EDUCAÇA0 INTF ri---. 4-------f-----'---AN L 74,20 

( - ) DESPESA MENSAL 73,48 

CPMF: 0,27 
II JVIL, 

1) 

antra Rodrfgue.s. da Silva Pereira 
presidente da A.P.PF do CMEi Vale fr"zui RG: 8.783.172-8 



EDUCAÇÃO INFANTIL / IVItS DE ABRIL 
PLANILHA CATEGORIA DE DESPESA 

Nome do Beneficiário 
Tipo 

Beneficiário
Tipo do 

documento CNPJ/CPF Categoria de Despesa
NF/RC 

Data da nota N° do cheque Data do Cheque Data da 
Compensaça 
o do cheque 

Valor da 
nota MAX COMERCIO DE 

MATERIAIS FOTOGRÁFICOS 
LTDA. Empresa CNPJ 07.866.362/0001-09 Serviço de 

Terceiros 
NF 16/04/07 - - - 7,90 

MAX COMERCIO DE 
MATERIAIS FOTOGRÁFICOS 

LTDA. Empresa CNPJ 07.866.362/0001-09 Serviço de 
Terceiros NF 16/04/07 - - - 13,33 

ADLSON DE OLIVEIRA 
ALVARENGA Empresa CNPJ 07.866.362.0001-09 Materiais de 

expediente NF 16/04/07 6,00

JAIME LUIZ CONTE Empresa CNPJ 07.866.362/0001-09 Materiais 
didáticos NF 16/04/07 - - - 20,00

MARINO TOSHIO SAKATA - 
PAPELARIA Empresa CNPJ 68.770.429/0001-00 Materiais de 

Expediente NF 17/04/07 - - - 21,10 
ANDERSON MATEUS DE PAULA — 

EMBALAGENS 

CPMF 

Empresa CNPJ 02.368.443/0002/46 Materiais de 
consumo NF 23/04/07 - - - 5,15 

Obs: a 
efetuada 

guia de retirada 
no dia 12/04/2007. 

foi 

TOTAL
73,48 

ASSINATURA PRESIDENTE (A) DA APPF 

cz/rafRgdrigues Sift:a Tereiri; 
(-1aAPP FCc; CME! 
RG: 8.783.172-8 • 

DATA 



Í 'CASA DOS TECIDOS 
ADI: 5,411b G V .REN(rA 

I RUA TAI, 543- CENTRO - CEP 87111-130 - SARAND1- i'ARAN/A 
C.N.P.J. 05.607.989/0001-10 INSCR. EST. 902.78573-69 

Sr. 

End.8Lii5 C OTO 'b6 RIZaS ,TC.,56--1Cidade* 

AfeF Le AZU 

Quant. Discriminação das Mercadorias 

1Data:A6 /c), / 20 0 4 

 Est • 

P. Unit. TOTAL 

T 1.5c, G.00 

RECURSO F:12-

cl\i -86C 36d-- 6001-0 cis 
Grabs pela Preferência Não vale como Recibo 
ORFEU GRAF CA E EDITORA LTDA. AV. DEP. BOFtSARI NETO, 250 FONE/FAX (44) 264-1251 - SARANDI - PR 
C.N.P.J. 00.416108/0051-60. INSCR. EST. 745.01738-05 - 10 BLS -5043- 251 A 750 • AIDF N. 8525951-07 • 05/10/2004 

TOTAL R$ 



MAX 
Comércio de Materiais Fotográficos Ltda. 

AV. LONDRINA 551 A- CENTRO - CEP 87111-220 - SARANDI - PR 

CNPJ 02.573554/0003-75 

Nota Fiscal de Venda ao Consumidor 
Série "D-1" l Via Consumidor - 2' Via Contabilidade- 3' Via Fixa 

Data da Emissão:  -1G  /  04_ 120 C) 

Inscr. Est. 90220308-73 

1047 

limo Sr •  A? P F. 6-019 Gl?zstx.9.. 

Endereço:  Ay Xo' k o ii - ?_ Sew 
e—___ 

Quant. 

• 

Discriminação das Mercadorias P. Unit. TOTAL 

I t \.- prac ? pm 1 PP 
RECURSO 

OBJETO 

N° 40 

'3M •g. D4 • t3GC:20 62 /001)01_ --"64:1S 

TOTAL R$ o 

rK• 
0(1 8 

HAUERPRINT Grafica e Editora Uda. • Fone: (41) 3284-1900 - Rua Boni Jesus de Iguape, 1.370 - Hauer • Curitiba - Parana 

CNPJ 06.253.705/0001-05- Inuit Estadual 90308260-75 • 10 Bls. • 50x3 • 1.001 a 1.500- Serie 0-1 • AIDE 11416452-62 06/04/2006 



IRIS COLOR EXPRESS ROTA FISCAL PRESTAÇA0
DE SERVIÇOS 

SERIE 'T" 
. - - NO 1884 

MAX COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA. 
FOTO 3X4 COLOR PREÇO AMMO DO PREÇO BAIXO 

... •-•---.......— 
F. D -7 0 

REVELAÇÕES ' FILMOS • MATERIAIS"OTOGP;.7:SC'3 
ÇCULOS E RELÕGIOS 

OTI CA 
RELOGIOS AV. LONDRINA N. 551-A - CENTRO - FONE: (0xx44) 264-6100 

CEP 87111-220 - SARANDI PAFtANA 

CNPJ: 02.573.554/0003-75 CMC 3350-00 Inscr. Est. 902.20308-73 

-AG  DE 1Z).... .j1j DE 62631'DATA DAS EMISSÃO 

6 ?PF . -.9cat.. a. ILMO. SR.. 

Au - V -8 /6-1 de .bCA... /."%riZ) -31 ... SG I. 
RUA. r 

O1/4.h.Crt_ Y-1: GU ESTADO•CIDADE.

CFIPJ/CPF: eq . 3G G. 3G o2 I 0001 — ch 
INSCR. EST: 

L •
RECURSO )e. 

OBJETO S. --r. 

N° ;X 
UV) VALE COMO RECIBO 

..-:. tA.F1CA PARANA - A, CriatóvAo Colombo. 2743 - Fona/Fac (0=44) 4..r.t..1sto TOTAL 
JPJ 02880.286/0001-72 - 30 Ella. 50x3 -1.001 a 2500- 01/2001 

Via branca (cliente) - 2. Via rosa (contabilidade) - 1 Via jornal (talão) 

tOCIPA 

z 

‘3,
FLS. 173 



• 

• I 

/  
z 

RECIBO 
Número 

RECEBI(EMOS) DE PPF VIUL 12L-'1-.

R$4/  14',13P# 

ENDEREÇO .A V ff 0 4 3  i.) 45  13)IR RO. RECURSO rK‘  
A IMPORTANCIA DEI VI -r, OBJETO tn • I) - 

56,1 

REFERENTE A Li  V ieD  ( 4  1/).e 
/4° ,2a04 .

' 

 31.i ). 
L.:iv -P5 D74 ¡bb. 362 /coOrf - 

Obs. 

CHEQUE N°  BANCO  AGÊNCIA  

NOME E ENDEREÇO DO EMITENTE 

..5AlITE .1 vi z, 

, ÍZ  142,14_ - 4 3. '5b 0)1515, 

?G. qqqb 34.4 
CPF/CNPJ ou RG 

DATA b  de  8.1.911. de  Z-lo - 
SONHO DE CRIANÇA 

LITER URA INFANTIL 
E: 3268-2211 

ASSINATURA 

/ IT 

0 



LIVRARIA MARIPEL 414 MARINO TOSHIO SAICATA - PAPELARIA 
Livraria, Papelaria, Aviamentos e Bfinquedos. 

RUA DAVID PAVÃO, 37 - JD. PRIMAVERA° - FONE: (44)3264-6457 - CEP 87111-570 - SARANDI - PR 

C.N.P.J. 68.770.429/0001-00 INSCR. EST. 745.01903-00 

NOTA FISCAL DE VENDA AO CONSUMIDOR - SERIE "D-1" 
Cnàno 

Data.  _14 /20  C  1. v'' B77.-fX: 

Cliente: 

Endereço: 1JA., 196.0 "f3:31171.3" (4442 sd),filovto-
Cidade:  ruyncii  Est.:  ) 
CNPJ:C4..EÍA, 362 /CCCI 

2374 

1P- VIA 

PP I-

Inscr. Est.: 

Quant Discriminação das Mercadorias 

A 
5 

pcuz, 011141, 
u-wg.ct C&:
dana
CaAtmgei 'WO albeniCiWZIX 

Não vale 
como recibo 

J 
Obrigado pela Preferência 

P. Unitário 

ot 6s 
Ct
01 ho 

Total 

"fro 
1,45 
2,7s 

)o 

CURSO 

BJE 

ORFEU GRÁFICA E EDITORA LTDA. AV. DEP. BORSARI NETO, 250- FONE (44) 3264-1251 - SARAND I - PR 
C.N.P.J. 00.416.108/0001-60 INSCR. EST. 745.01738-05 - 10 BIS- 500 - 2.001A 2.500 - AIDF N. 10320752-01 - 27/09/2005 

0 An 

10)-3 



NIOPEL 
RUA JAC I  

e-mail: niopel@wnet.com.br  EMBALAGENS

ANDERSON MATEUS DE PAULA-EMBALAGENS
ANA, 721 - CENTRO - FONE: (44) 3264-5317 - CEP 87110-000 - SARANDI - PR

INSC. 901.90516-90 CNPJ 02.368.443/0002-46 
Nota Fiscal - Venda ao Consumidor 

Data da 

Cliente: 

Cid.: tot' 

1 . -3, 1, 3 4 
..............: 

N°: 

Est - 
CrJANT. I DISCRIMINACAO DAS MERCADORIAS I P. UNIT TOTAL 

DIMIRMINP145,MOIMIPNIMI utir 4v

1111111111111111 
111MMIAM 

tNEWRISMAIMIIIIII1111111.111 email 
1111E11$ 

TOTAL R$ Nag
AGRADECEMOS A PREFERÊNCIA GRAFICA LUPI LTDA. - AV DR ALEXANDRE RASGULAEFE 47-2  FONE (44) 3207-5432 - MARINGA - PARARA • CNPJ 01 553 220/0001-05 

INS CR EST 901 20396-27 - 7 VIA (BRANCA) • r VIA (AZUL) - 7 VIA (JORNAL) - 11 BLS. - 50X3 • 00 00751 a 01300 -AIDE 9824792-20 - 24/06/2005 

de 

ito VALE NIO R3 

ECURSQ 

BJETqj 

024A3-4 



CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL VALE AZUL. 
AV: JOÃO DE BARRO N° 561- CONJUNTO FLORESTA FONE/FAX: 3288 1379 

CEP 87 112-690 --- SARANDI-PARANÁ. 

0 Centro de Educação Infantil Vale Azul conta com 23 

funcionários sendo 3 no setor administrativo, 2 professora, 2 

monitora, 8 assistente, 1 estagiaria, 3 auxiliar de cozinha, 4 

serviços gerais.E atendemos 106 crianças em período integral. 

Sem mais para o momento,firmo o presente. 

'46146-11n. S.  
Coordenadora Administrativa 

Hit& Maria do, Sirva Moretti) 
Cgtordartadora Administrativa 

Portaria: 549/2008 
FiQ; 4,577.535-6 

SARANDI, 02 DE MAIO DE 2007 
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CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL VALE AZUL 

PLANO DE AÇÃO - 2007 

Período Ação 
Recursos 

_ Humanos 
Recursos 

Financeiros Público Alvo Responsável Objetivos 

Março Reuniões de Pais Funcionários - 
Pais/Responsáveis 

pelas crianças 
atendidas no CMEI 

Equipe 
diretiva do 

CMEI 

- • Incentivar a participação efetiva 
dos pais e/ou responsáveis nas 
reuniões; 
• Expor as regras e funcionamento 
do CMEI. 

Abril Festa da Páscoa Funcionários - Crianças atendidas no 
CMEI

Equipe de 
funcionários 

do ClVIEI 

• Oportunizar momentos 
orazerosos As crianças do CMEI, ‘ 
enfocando ações pedagógicas sobre o 
evento. 

Abril I Semana da 
Literatura 

Funcionários - 
Crianças atendidas no 
CMEI e Comunidade 

escolar 

Equipe 
diretiva do 

CMEI 

• Integrar a comunidade escolar 
quanto ao trabalho pedagógico, 
baseado na literatura, realizado no 
CMEI. 

Maio 

Palestra educativa 
para os pais com 

temas diferenciados 
(saúde fisica e 

mental) 

Profissionais 
da Area de 

saúde 
- 

Pais/Responsáveis 
pelas crianças 

atendidas no CMEI 

Equipe 
diretiva do 

CMEI 

• Fornecer As famílias das crianças 
atendidas no CMEI informações 
sobre várias questões que envolvem 
a saúde fisica e mental das crianças e 
suas respectivas famílias. 

Maio Reunido Pedagógica Funcionários - 
Pais/Responsáveis 

das crianças atendidas 
no CMEI 

Equipe 
diretiva do 

CMEI 

• Integrar a comunidade escolar 
sobre o trabalho pedagógico 
realizado no CMEI. 

Junho Festa Junina Funcionários - 
Crianças atendidas no 
CMEI e Comunidade 

escolar 

Equipe de 
funcionários 

do CMEI 

• Incentivar a participação das 
crianças e da comunidade; 
• Promover a socialização de 
todos os envolvidos no evento; 
• Integrar o CMEI As pessoas da 
comunidade. 



Agosto Promoção Anual/ 
Almoço 

Funcionários - 
Toda a comunidade 

escolar 

Equipe de 
funcionários 

do CMEI do 
• Angariar verbas para melhorias ! 

CMEI. 

Outubro Semana da Criança Funcionários - Crianças atendidas no 
CMEI 

Equipe de 
funcionários 

do CMEI 

• Oportunizar a exploração de 
diferentes espaços; 
• Ampliar o conhecimento sobre 
as aulas já ministradas. 

Outubro Gincana com os pais Funcionários - 
Pais/Responsáveis 

pelas crianças 
atendidas no CMEI 

Equipe de 
funcionários 

do CMEI 

• Promover a socialização de 
todos os envolvidos no evento; 
• Integrar os funcionários do 
CMEI com as famílias das crianças 
atendidas pelo CMEI. 

Novembro 
Confraternização dos 

Funcionários do 
CMEI 

Equipe 
Diretiva - 

Funcionários do 
CMEI 

Equipe de 
funcionários 

do CMEI 

• Promover a socialização e o 
 lazer para os funcionários do CMEI. 

Novembro Reuniões de Pais Funcionários - 
Pais/Responsáveis 

das crianças atendidas 
no CMEI 

Equipe 
diretiva do 

CMEI 

• Incentivar a participação efetiva 
dos Pais e/ou Responsáveis nas 
reuniões; 
• Integrar a comunidade escolar 
sobre o trabalho pedagógico 
realizado no CMEI. 

Dezembro 
Festa de 

encerramento do ano 
letivo 

Funcionários _ Crianças atendidas no 
CMEI 

Equipe de 
funcionários 

do CMEI 

• Oportunizar a confraternização 
entre as crianças e os funcionários, 
juntamente com os 
Pais/Responsáveis pelas crianças. 

Dezembro 
Festa de despedida 

das crianças do 
Pré II 

Funcionários - 

Crianças atendidas no 
CMEI e os 

Pais/Responsáveis 
pelas mesmas 

Equipe de 
funcionários 

do CMEI 

• Oportunizar a socialização das 
crianças, dos funcionários e dos 
Pais/Responsáveis. 
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CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL VALE 

ASSOCIAÇA0 DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS VALE AZUL 

APPF VALE AZUL 

ESTATUTO 

CAPITULO 1 

DA CONSTITUIÇÃO E FINALIDADE 

SEÇÃO I 

Art. 1° - Fica fundada e constituída em 13/05/2005, na unidade de Centro 

Municipal de Educação Infantil Vale Azul, Situada na Rua João de Barro, 

561, no Jardim Floresta cidade de Sarandi - Estado do Paraná, a 

ASSOCIAÇA0 DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS "VALE AZUL". 

Art. 2° A ..*.SSOrl,".ÇÁ-0 riT:. PAIS, PROFESSOPES E fl INCIONAR!OS_ 

"VALE AZUL", doravante dominada APPF VALE AZUL, é uma sociedade sem 

fins lucrativos, de duração indeterminada, com atuação junto à referida unidade 

escolar, sede e foro no Município de Sarandi, Estado do Paraná, e será regido 

pelo presente estatuto. 

sEÇÃo II 
DA FINALIDADE 

Art. 3° - A associação tem por finalidade geral colaborar na assistência 

formação do educando, por meio da aproximação entre pais, alunos e 
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professores, promovendo a integração: poder publico — comunidade escola — Docurnentos„,.... 

família. Ser 

. Art. 40 - Constituem finalidade especifica da APPF VALE AZUL a conjunção de 

esforços a articulação de objetivos e a harmonia de procedimentos visando um 

ensino de qualidade a aquisição do conhecimento cientifico e pleno 

desenvolvimento da cidadania, capaz de dar condições para que o cidadão 

possa interpretar e interagir com a realidade de forma critica consciente e 

produtivc, o que caract 7r; ror.

a) Interagir junto á escola como instrumento de transformação de 

ação, promovendo o bem-estar da comunidade do ponto de 

vista educativo, cultural e social; 

b) Promover a aproximação e a cooperação dos membros da 

comunidade pelas atividades escolares; 

C) Contribuir para a solução de problemas inerentes à vida 

escolar, preservando uma convivência harmônica entre pais ou 

responsáveis legais, professores, alunos e da escola; 

d) Cooperar na conservação dos equipamentos e prédios da 

unidade escolar; 

e) Administrar, de acordo com as normas legais que regem a 

atuação da APPF VALE AZUL, os recursos provenientes de 

subvenções, convênios e arrecadações na entidade. 

f) Promover uma interação entre os vários segmentos da escola 

de modo que isso contribua significativamente com o processo 

ens i no-ape nd izagem; 

CAPITULO II 

DA ORGANIZAÇA0 ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO I 

DA COMPnSICAO 

Parent 

ICIAT;("j"' 
E ANEXOS 

Xavier 
LAR vbse> 

DE SPIN1113 . 
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Art. 50 - a APPF VALE AZUL compõe-se de; 

I — Assembléia Geral 

II — Conselho Deliberativo; 

III — Diretoria; 

IV — Conselho Fiscal 

4 

Art. 6° - Todos os segmentos existentes na comunidade escolar deverão estar 

representados na APPF VALE AZUL, inclusive os alunos maiores de 16 anos, 

assegurada à proporcionalidade de 50% (cinqüenta por centro) para pais, e 
50% (cinqüenta por cento) para membros do magistério e demais. 

§ 1° - No impedimento legal dos alunos, o percentual de 50% (cinqüenta 
por cento) sera completado por representantes de pais de alunos. 

§ 2° - Na existência do segmento de servidores o percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) sera completado por representantes dos membros 
do magistério. 

SEÇÃO II 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Aft 70 A 731,-,Tibléi,: é constituída pela toialidacie uos assuciaao-s e é 
soberana em suas deliberações, respeitadas as disposições deste Estatuto. 

Art. 8° - Cabe a Assembléia Geral: 

I — Fundar a Unidade Executora; 

II — Eleger e dar posse a Diretoria, ao Conselho Deliberativo e ao 
Conselho Fiscal; 

Ill — Discutir e aprovar o estatuto de entidade. 
§ 10 - Far-se-6 convocação por comunicação escrita, com antecedência 
minima de 48 (quarenta e oito) horas, para as sessões ordinárias e de 
24 (vinte e quatro) horas para as sessões extraordinária. 

11/ 

faro. 
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§ 2° - As decisões tomadas pela Assembléia Geral so terao validade se 

aprovadas pela maioria absoluta (primeira convocação) e pela maioria 

simples (segunda convocação) de seus membros, decorridos 30(trinta) 

minutos da primeira convocação. 

Art. 90 - A assembléia Geral será Ordinária ou Extraordinária. 

§ 1° - A Assembléia Geral Ordinária será convocada e presidida pelo 

presidente da APPF VALE AZUL, com mínimo de 2 (dois) dias de 

antecedência. 

§ 2° - A Assembléia Geral Ordinária ocorrerá duas vezes por ano, ou 

segundo o prazo estabelecido peio Estatuto, em primeira convocação, 

com a presença de metade mais um dos associados, ou em segunda 

convocação, 30 (trinta) minutos depois, com qualquer numero. 

§ 30 - As deliberações das assembléias gerais serão aprovadas por 

metade mais um dos sócios presentes. 

§ 40 - Compete a Assembléia Geral Ordinária deliberar acerca dos 

seguintes assuntos: 

a) Discutir e aprovar Plano de Ação Escolar, a Programação Anual, o 

Relatório Anual, o Plano de Aplicação de Recursos e a Prestação de 

Contas do exercício findam acompanhados do parecer do Conselho 

Fiscal; 

b) Deliberar sobre eleições, eleger Diretoria, Conselho Fiscal e 

Conselho Deliberativo, podendo também preencher cargos vagos ou 

criar novos, se Estatuto assim o permitir. 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 

JUDICIARio
18. E ANEx06

'a Xavier 
A R wakt.>, 
ANDI 
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Art. 100 - 0 Conselho Deliberativo será constituído dos seguintes m bros. 

I — Presidente; 

II — Secretario; 

Ill — Conselheiros; 

§ 1° - 0 Conselho Deliberativo totalizam-se em numero de 5 (cinco) 

membros: 1 (um) presidente, 1 (um) secretário, e 3 (três) conselheiros, 

sendo 2 (dois) pais e 1 (um) professor ou funcionário que tenha lotação 

na respectiva unidade escolar. 

§ 2° - A presidência é exercida pelo (a) diretor (a) da unidade escolar. 

§ 30 - 0 cargo de secretariado deverá ser ocupado por um professor ou 

pelo secretario da unidade escolar. 

Art. 11° - 0 conselho deliberativo terá as funções consultiva e deliberativa 

cabendo a este órgão: 

I — Acrescentar, modificar e aprovar o Plano de Ação Administrativa da 

Diretoria, sobre programação e aplicação dos recursos necessários 

.rianu .ição e conservação d 3SCGiU 

e /ou mensal); 

II — Criar e garantir mecanismo de participação efetiva e democrática da 

comunidade escolar na definição do projeto politico administrativo 

pedagógico na unidade escolar; 

III — Revisar os balancetes de despesas e receitas, e divulger, periódica 

e sistematicamente, informações referentes ao uso dos recursos 

financeiros, qualidades de serviços prestados e resultados obtidos. 

IV — Coordenar o processo de discussão, elaboração ou alteração do 

regimento escolar; 

V — Convocar Assembléia geral da comunidade escolar ou de seus 

segmentos; 
uOClARi-

E ANEXO 
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VI — Propor, coordenar das discussões junto aos se 

alterações metodológicas, didáticas e administrativas fa escola, 

respeitando a legislação vigente; 

VII — Definir o calendário escolar, no que competir á unidade, 

respeitando a legislação vigente; 

VIII — Fiscalizar a gestão administrativo-pedagogico da unidade escolar; 

IX - Promover sindicância para apurar ocorrência de irregularidades no 

âmbito de sua competência; 

X — Determinar a perda de mandato dos membros da diretoria por 

violação do estatuto; 

XI — Reunir-se ordinariamente 1 (uma) vez por mês; 

§ 10 - Na definição das questões pedagÓgicas, deverão ser 

resguardados os princípios constitucionais, as normas e diretrizes dos 

conselhos Federal, Estadual e Municipal de Educação. 

§ 2° As decisões emanadas do Conselho Deliberativo só terão validades 

se aprovados por maioria absoluta. 

sEpiko IV 

ORIA 

Art. 12° - A diretoria é o órgão executivo e coordenador da APPF VALE AZUL e 

terá a seguinte composição: 

I — Presidente; 

11 — Vice-Presidente; 

III — Secretário; 

IV — Tesoureiro; 

Parágrafo Único - Na composição dos membros da diretoria, deverão ser 

respeitadas as seguintes condições para sua ocupação: 

444r o 

CARIØ 
ANEXO, 

Vier 
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a) Presidente: pai de aluno ou responsável; 

b) Vice-presidente: pai de aluno ou responsável; 

C) Secretario: professor; 

d) Tesoureiro: pai/responsável ou professor; 

Art. 130 - O exercício dos cargos de direção não sera remunerado. 

8 

Art. 14° - A diretoria, no todo ou em parte poderá ser destituída por decisão da 

Assembleia Geral quando constatado desvirtuamento de suas funções. 

I — Elaborar e executar a Programação Anual e o Plano de Aplicação de 

Recursos da APPF VALE AZUL; 

II — Deliberar sobre aplicação e movimentação dos recursos da APPF 

VALE AZUL; 

Ill — Encaminhar aos Conselhos Fiscal e Deliberativo o balanço e o 

relatório, antes de submetê-los à apreciação da Assembléia Gerai; 

IV — Em caso de convênios, enviarem a Secretaria Municipal de 

Educação (SME) e ã Secretaria Estadual de Educação (SEE), quando 

for o caso, mensalment o demonstrativo da receita t despesa e a 

prestação de contas, conforme critérios de aplicação definidos por 

aquele Órgão; 

V - Exercer as demais atribuições decorrentes de outros dispositivos 

deste Estatuto e as que lhe venham a ser legalmente conferidas; 

VI — Decidir os casos omissos; 

VII — Cumprir as deliberações das Assembléias Gerais; 

Art. 16° - Compete ao Presidente; 



I — Convocar e presidir as Assembléia 
extraordinárias e as reuniões da Diretoria; 

— Representara entidade em juizo e fora dele; 

9 

rdinarias e 

III — Administrar juntamente com o Tesoureiro e em consonância com o 
Estatuto, os recursos financeiros da entidade; 

IV — Ler e tomar as providencia cabível quando a correspondência 
recebida e expedida; 

V — Promover o entrosamento entre os membros da diretoria, afim de 
que as funções sejam desempenhadas satisfatoriamente; 

VI — Exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto ou que 
venham a ser exercias pela Diretoria; 

VII — Administrar a APPF VALE AZUL e divulgar as suas finalidades. 

VIII - Apresentar relatório anual dos trabalhos realizados. 

Art. 170W Compete ao Vice-Presidente; 

I — Auxiliar o Presidente nas funções pertinentes ao cargo; 

II — Assumir as funções do Presidente quando este estiver impedido de 
exercê-las. 

Art. 18° Compete ao Secretario: 

I — Elaborar a correspondência e a documentação: atas, cartas, ofícios, 
comunicados, convocações etc. 

— Ler as atas em reuniões e assembléias; 
s‘cip,4 

o p01.
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III — Assinar juntamente com o Presidente a correspond ia expedida; 

lo 

IV — manter organizada e arquivada a documentação expedida e-

recebida; 

V — Conservar o livro de atas em dias e sem rasuras; 

VI — Elaborar juntamente com os demais membros da DIRETORIA, o 

relatório anual. 

Art. 190 - Compete ao Tesoureiro 

I — Assumir a responsabilidade da movimentação financeira (entrada e 

saída de valores). 

II — Assinar juntamente com o Presidente, os cheques, recibos e 

balancetes; 

III — Prestar contas, no mínimo a cada três meses, a Diretoria e ao 

Conselho Fiscal e, anualmente, em Assembléia Geral, aos associados; 

IV — Manter os livros contábeis (caixa e tombo) em dias e sem rasuras. 

sEçÃO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 20°. — Conselho Fiscal é o órgão de controle e fiscalização da APPF VALE 

AZUL e será constituído da seguinte maneira; 

I — Presidente; 



1•I 

II - Conselheiros; 

§ 1° - 0 Conselho Fiscal totalizam-se em numero de 05 (cinco) membros 

01(um) presidente e 04 (quatro) conselheiros, sendo 02 (dois) 

03(três) professores ou que tenham lotação na respectiva unidaae 

escolar. 

§ 2° - A presidência sera exercida por um desses membros, escolhido 

por seus pares na primeira reunião. 

Art. 21° - Compete ao Conselho Fiscal; 

I - Fiscalizar as ações e a movimentação financeira da APPF VALE 

AZUL: entradas, saídas e aplicação de recursos, emitindo pareceres 

para posterior apreciação da Assembléia Geral: 

II - Examinar e aprovar programação anual, o relatório e a prestação de 

contas, sugerindo alterações, se necessário, emitir parecer: 

III - Solicitar à Diretoria, sempre que se fizer necessário, esclarecimento 

e documentos comprobatórios de receitas e despesas; 

- ,A.por".ar ‘ embl i Geral as irregulafi&les, 71.0 35. 

medidas que julgar úteis à APPF VALE AZUL. 

V - Convocar a Assembléia Geral Ordinária, se o Presidente da APPF 

VALE AZUL retardar por mais de um mês a sua convocação, e convocar 

a Assembléia Geral Extraordinária sempre que ocorrem motivos graves 

e urgentes. 

CAPITULO III 

DOS SÓCIOS E SUES DIRE/TO E DEVERES 
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Art. 22° - 0 quadro social da APPF VALE AZUL é constitui o por um numero 

limitado de sócios e composto de; 

I — Sócios efetivos; 

II — Sócios colaboradores; 

§ 10 São considerados sócios efetivos: 

a) Diretor; 

b) Vice-diretor; 

C) Professores; 

d) Pessoal técnico-administrativo; 

e) Pais/responsáveis; 

§ 2' - Sao considerados sócios colaboradores: 

a) Ex-diretores do estabelecimento de ensino; 

b) Pais/responsáveis de ex-alunos; 

C) Ex-funcionários do CEMI; •. 

d) Membros da comunidade escolar que desejam prestar serviços 

unidade do CMEI; 

§ 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações da APPF VALE AZUL, 

e nem subsidiariamente. 

SEÇÃO II 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 23° - Constituem direitos dos socios; 

I — Apresentar sugestão e oferecer colaboração aos dirigentes da APP 

VALE AZUL; 

DICIARIO 
5. E ANEXOS 

x avieT 

A 
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II — Participar das atividades associativas; 

III — Votar e ser votado; 

IV — Solicitar em Assembléia Geral esclarecimento a respeito da 

utilização dos recursos financeiros da APPF VALE AZUL e dos atos da 

Diretoria e do Conselho Fiscal; 

Art. 24° - Constituem deveres dos sócios: 

I — Conhecer o estatuto da APPF VALE AZUL; 

II — Participar das reuniões e assembléias para as quais forem 

convocados; 

Ill — Cooperar, de acordo com suas possibilidades para a constituição do 

fundo financeiro da APPF VALE AZUL; 

IV — Colaborar na realização das atividades da APPF VALE AZUL; 

CAPITULO IV 

SACAO I 

DAS REUNIOES 

Art. 25° - Haverá reuniões administrativas, convocadas pelo presidente, no 

mínimo 1 (uma) vez ao mês, com a presença da diretoria e/ ou dos conselhos 

fiscais e deliberativos da APPF VALE AZUL. 

CAPITULO V 

DAS ELEIÇÕES, POSSE E MANDATO. 

c(16u(11 
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Art. 26° - As eleições para os cargos da Diretoria, do Conselho Fiscal e do 

Conselho Deliberativo dar-se-ao no primeiro bimestre do ano letivo, em 

Assembléia Geral, por aclamação ou voto secreto, ou através de chapas em 

eleição direta proporcional, na mesma data, observando o disposto neste 

estatuto. 

§ 1° - Se a eleição se realizar por aclamação ou voto secreto, em 

Assembléia Geral, esta devera ser conduzida pelo diretor da unidade do 

CME1 ou pelo presidente da APPF VALE AZUL. 

§ 2° - Se a eleição se realizar através de chapas com proporcionalidade, 

o total de votos, em cada chapa, determinara o numero de membros que 

a representará na APPF VALE AZUL. 

§ 3° - Se a eleição se realizar por chapa deverá ser constituída na 

unidade escolar uma Comissão Eleitoral que conduzira todo o processo 

eleitoral. 

§ 4° - rara eldilu de ateviçâo dos noines den::e de critérios da 

proporcionalidade, o total de votos, em cada chapa será observado a 

ordem de inscrição dos candidatos na constituição das chapas por 

segmentos; 

§ 5° - O mandato da Diretoria, do Conselho Deliberativo e do Conselho 

Fiscal será duração de 02 (dois) anos, permitida a reeleição por uma 

vez. 

Art. 27° - Em caso de vacância de qualquer cargo para o qual não haja 

substituto legal, caberá a Assembléia Geral Extraordinária (a ser mareada 

eleger urn substituto; 
JUOICIARio 
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Art. 28° - A vacância do cargo ou função se da mediante saUl itação de 

afastamento do cargo exercido na Diretoria, no Conselho Deliberativo e no 

Conselho Fiscal, a ser preenchido pelo interessado em forma de requerimento - 

e encaminhado á Diretoria ou conclusão do mandato. 

§1° - A solicitação de afastamento de cargo se da nos casos de: 

I — Desligamento da unidade escolar; 

II — Renúncia; 

Ill — Afastamento, exoneração ou mudança do diretor da instituição; 

IV — Outros motivos pessoais e particulares; 

§ 2° - O não comparecimento injustificado dos membros da APPF VALE 

AZUL a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) reuniões ordinárias 

ou extraordinárias alternadas também implicara vacância do cargo. 

Art. 30° - Após o pedido de afastamento do cargo da Diretoria, Conselho 

1- 21iberPtiVO (-•onselho fiscal o solicitante porá  r:nrltinuar ,rtegradc' a .A PPP 

VALE AZUL como sócio colaborador. 

SEÇÃO II 

DA COMISSA0 ELEITORAL 

Art. 31° - A comissão Eleitoral será composta por 1 (urn) presidente, 1(um) 

secretario e 3 (três) membros, sendo 1 (um) representante dos da CMEI. 

§ - A curi sào Eleitoral bera piesiolua peso Diretoi oa 
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§ 2° - A comissão Eleitoral será secretariada pelo sec 

§ 3° - Os membros da Comissão Eleitoral serão apontados pelos seu 

pares. 

§ 4° - Os membros integrantes da Comissão Eleitoral não poderão 

concorrer como candidatos à APPF VALE AZUL. 

Art. 32° - Caberá à comissão Eleitoral: 

I — Indicando os pré-requisitos e prazos pra as inscrições das chapas; 

II — Homologar registrar e divulgar as chapas; 

Ill — Convocar a comunidade escolar para eleição; 

IV — Informar o dia, hora e local da votação; 

V — Credenciar fiscais de votação e apuração; 

VI — Decidir os impasses que surgem durante o processo eleitoral bem 

como divulgar as decisões a toda comunidade escolar; 

VII — Dar outras instruções necessárias ao desenvolvimento do processo 

eleitoral; 

VIII — Lavrar e assinar as atas de ocorrência e resultado das eleições; 

IX — Decidir, no prazo de 3 (três) dias, as impugnações apresentados 

relativas ao processo de votação; 

X — Apurar os votos, sob a fiscalização de uma comissão de pais e 

profPssnrAs; 

3U0 le IARI0 
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XI — Divulgar os resultados das eleições através 

SEÇÃO til 

DO DIREITO DE VOTAR E SER VOTADO 

Art. 33° - Terão direito de votar na eleição; 

I rs olar; 

I — Terão direito a votação os pais e ou responsáveis pelas crianças 

matriculadas do CMEI. 

II — Os membros do magistério e os demais servidores públicos em 

efetivo exercício na unidade de ensino da data da eleição; 

Parágrafo Único — Ninguém poderá votar mais de uma vez na unidade escolar, 
ainda que represente segmentos diversos ou acumule cargos e funções. 

Art. 34° - Poderão ser votados todos os segmentos da comunidade escolar 
arrolados nos incisos do Art. 26167 deste estatuto. 

sEgivo iv 

DA POSSE E DO MANDATO 

Art. 35° - 0 diretor da unidade escolar dará posse ao presidente da APPF 
VALE AZUL, e este aos demais membros da Diretoria, do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal nos 30 (trinta) dias subseqüentes, devendo a 
posse ser lavrada em ata, em livro próprio da respectiva APPF VALE AZUL. 
Art. 36° - Os membros eleitos e empossados terão mandato pelo período de 2 
(dois) anos, permitida a reeleição por uma única vez. 

1 
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Art. 37° - Antes de findar o mandato, realizar-se-ão eiço" m prazo hábil 

para garantir a novo composição da APPF VALE AZUL, resp ndo-se o prazo 

da administração anterior. 

18 

Art. 38° - A posse dar-se-6 na data subseqüente ao vencimento do mandato da 

gestão anterior. 

CAPITO VI 

DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃO 

SECA() I 

DOS RECURSOS. 

Art. 39° - Os meios e recurso para atender os objetivos da APPF VALE AZUL 
serão obtidos mediante: 

a) Contribuição voluntária dos sócios; 

b) Convênios; 

C) Subvenções diversas; 

d) Doações; 

e) Outras fontes. 

Art. 40° - Os recursos financeiros da APPF VALE AZUL serão depositados em 
conta a ser mantida em estabelecimento bancário ()tidal do Município e, na 
ausência deste, em outro banco, efetuando-se a movimentação por meio de 
cheques nominais assinados pelo presidente e pelo tesoureiro. 

Parágrafo Único — Na hipótese de não existir na localidade nenhum 
estabelecimento bancário, os recursos serão depositados na agencia bancaria 
de mais fácil acesso. 

SEÇA0 ii 
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DA APLICAÇÃO 

Art. 41° - Os recursos financeiros serão gastos de acordo com o plano de 

aplicação previamente elaborado e aprovado pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 42° - Caberá ao Conselho Fiscal acompanhar, supervisionar e fiscalizar a 

aplicação dos recursos da APPF VALE AZUL. 

CAPITULO VIII 

DA INTERVENÇA0 E DISSOLUÇÃO 

SEÇÃO I 

DA INTERVENÇÃO 

Art. 430 - Pela indevida aplicação de renda, responderão solidariamente os 

membros da Diretoria que houveram autorizado á despesa ou efetuado o 

pagamento. 

Art. 440 - Quando as atividades da APPF VALE AZUL contrariar as finalidades 

Li finidas neste Estatuto ou t rirem legislação vigente poderá haver 

intervenção, mediante solicitação do Conselho Deliberativo às autoridades 

competentes. 

§ 1° - 0 processo regular de apuração dos fatos será feito pelo órgão 

educacional cuja unidade escolar haver sob sua jurisdição. 

§ 2° - A intervenção sera determinada pelo Secretario de Educação 

Municipal, mediante Resolução. 

SEÇÃO H 

A 



DA DISSO 
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Art. 45° - A APPF VALE AZUL somente poderá ser dissolvida: 

20 

a) Por decisão de 2/3 (dois terços) de seus associados, manifestada 

em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 

tal fim. 

b) Em decorrência da extinção do estabelecimento de ensino. 

c) Em decorrência de alto legal amando do poder competente. 

d) Em caso de desativação da APPF VALE AZUL, o Presidente do 

Conselho Deliberativo deverá enviar ao órgão educacional de sua 

jurisdição um comunicado escrita explicando os motivos da 

respectiva desativação, devidamente assina por todos os membros 

da Diretoria e associados. 

Parágrafo Único — Em caso de dissolução da APPF VALE AZUL, o destino de 

seu patrimônio, respeitando os compromissos existentes, sera deliberado por 

assembléia gera ou será recolhida pela Secretaria de Educação, que lhe dará 

adequada destinagão no prazo de 60 (sessenta) dias. 

CAPITULO VIII 

LASP3S0:3 aAIS E DOS FUNDADORES 

sEgÃo 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 48° - A APPF VALE AZUL não distribuirá lucros sob nenhuma forma ou 

pretexto aos dirigentes ou associados e empregara os recursos de acordo com 

a decisão da diretoria. 

Art. 49° - É vedado à APPF VALE AZUL exercer qualquer atividade de caráter 

comercial no âmbito do estabelecimento de ensino. 
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Art. 500 - A APPF VALE AZUL constituirá um fundo para situações 

emergenciais, cujo percentual devera ser decidido pela Diretoria em 

Assembléia. 

Art. 51° - 0 presente Estatuto só poderá ser reformulado por ato de Assembléia 

Gera! Extraordinária. 

SECAO II 

DOS FUNDADORES 

Art. 52° - São sócios fundadores da APPF VALE AZUL as pessoas que 

participaram da reunião de fundação cujos nomes contam na respectiva ata 

CAPITULO IX 

DAS PENALIDADES 

Art. 53° - Os associados estão sujeitos ás penalidades de suspensão e 

eliminação do quadro social quando cometerem desrespeitos ao Estatuto e 

deliberações da Assembléia Geral. 

§ 1° - A apreciação de falta cometida deve ser realizada pelo Sistema 

Diretivo convocado ;lira d;reil , a 

defesa. 

§ 2° - Se julgar necessário o Sistema Diretivo designara comissão Ética, 

escolhida entre o quadro de associados. 

§ 3° - A penalidade será definida pela Comissão de Ética e deliberada 

pelo Sistema Diretivo e, em caso de eliminação pela Assembléia Geral. 

§ 4° - 0 associado que tenha sido eliminado do quadro social, poderá 

reingressar no Sindicato desde que se habilite a juizo do Sistema 
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Art. 540 Os casos omissos no presente estatuto serão supridos pela diretoria ou 

pela assembléia geral 

Art. 550 Este estatuto entra em vigor imediatamente após sua aprovação. 

Sarandi, 13 de Abril de 2005. 
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Centro Municipal de Educação Infantil Vale Azul 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fms, e a quem possa interessar, que conheço a instituição 

Centro Municipal de Educação Infantil Vale Azul e reconheço que a mesmo presta 

serviço de ordem publica, assim como sei da importância da APPF para o trabalho 

realizado. 

Por ser expressão da verdade, datamos e assinamos o presente. 

%OPAL 



Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SA RANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

 .,o4.10 10 of-0" 1"

Pre- da Câmara 

Projeto de Lei n° 1539/2007. 
Cilas Souza Morais, 

'71011PiTi

V 
Presiden 

PARECER 

tsseto 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1539/2007, do edil CLAUDIONEI APARECIDO VITORINO DA SILVA, o qual 
Reconhece e declara de utilidade pública Associação de Pais, Professores e Funcionários 
Vale Azul — APPF — Vale Azul, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer FA VOR ÁVE L, cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 15 dias do 

Cil uza Morais, 
Relator 

or; 
./.11001Nir,1

Cleiton Tan; asceno o armo, 
Membro 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE  SA R A NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

,ef f
4./ 

e da Camara 
Projeto de Lei n° 15Tgfili 

João Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1539/2007, do edil CLAUDIONEI 

APARECIDO VTTORINO DA SILVA, o qual Reconhece e declara de utilidade pública 

Associação de Pais, Professores e Funcionários Vale Azul — APPF — Vale Azul, conclui 

que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR A-

V E L  cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 15 dias do 

Joao Lara Vieira, 
Rei or 

FLS. 
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Claudionei c do Vitorino da Silva, 
Vic „ dente 



Requerimento N° 

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / . 

Indeferido em / / 

Atendido - Oficio N9

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 38/ 05 / 2007 

Aprovado em 

Deferido em 

28 05 2007. 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe sib conferidas pelo Regimento Interno, requer A. Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUS SÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 1539/2007, do edil CLAUDIONEI 
APARECIDO VITORTNO DA SILVA, o qual Reconhece e declara de utilidade pública 
Associação de Pais e Professores e Funcionários Vale Azul — APPF- Vale Azul. Haja vista 
que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e 
Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de maio do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 28 dias do mês 

Claudionei Aparec o da Silva, 
ea or —Autor 


